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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a 

própria União comprometa-se a assegurar.  

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço 

telefônico fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

 

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação:  

I - exclusivamente no regime público;  

II - exclusivamente no regime privado; ou  

III - concomitantemente nos regimes público e privado.  

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades 

de serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de 

universalização.  

§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em 

âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas.  

 

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público 

e privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua prestação 

no regime público.  

 

Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de 

telecomunicações de interesse restrito.  
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Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou 

indireta, de uma mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em 

regiões, localidades ou áreas distintas.  

 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 

 

Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua 

finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de 

outros atributos.  

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir 

informação, decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de 

apresentação da informação ou de combinação destas, considerando-se formas de 

telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a 

transmissão de imagens.  

 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla 

e justa entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial:  

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços;  

II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 

concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço;  

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de 

serviços por outrem.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela Agência, 

disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 

coletivo.  

 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem 

certificação, expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta 

Lei.  

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 

acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 

estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 

funções secundárias.  

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 

determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.  

 

Art. 156-A. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


